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Legislativo - PLO 1912020 

Fica instituída a Semana Cultura da História em Quadrinhos enquanto valor Pedagógico nas 

Escolas Municipais de Ibitinga. 

(Projeto de Lei Ordinária n2 	 /2020, de autoria da Vereadora Alliny Sartori). 

Art.12 Institui a Semana Cultural da História em Quadrinhos enquanto valor Pedagógico nas 

Escolas Municipais de Ibitinga, a ser comemorado anualmente na semana do dia 30 de Janeiro. 

Parágrafo único. A leitura de obras em quadrinhos demanda um cuidado hermenêutico 

bastante especial por parte do leitor: texto, imagens, balões, ordem das tiras, onomatopeias, 

que contribuem significativamente para a independência do leitor na interpretação dos textos 

lidos. Além disso, o universo dos quadrinhos faz parte das experiências cotidianas dos alunos. É 

uma linguagem reconhecida bem antes de a criança passar pelo processo de alfabetização. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de verbas 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"Dejani torniolo", em 27 de janeiro de 2020. 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores, 

No Brasil, "As aventuras de Nhô Quim" ou "Impressões de uma viagem à corte", de Ângelo 

Agostini, são consideradas como as primeiras Histórias em Quadrinhos nacionais, publicadas 

pela primeira vez em 30 de janeiro de 1869, na revista "Vida Fluminense" do Rio de Janeiro 

(Alves, 2001). A data de 30 de janeiro é considerada, por este motivo, o Dia do Quadrinho 

Nacional. 

A utilização dos quadrinhos pode ser de grande importância para iniciar a criança no caminho 

que leva à consolidação da prática e do prazer de ler. Reproduzindo contextos e valores 

culturais, as histórias em quadrinhos oferecem oportunidades para as crianças ampliarem seus 

conhecimentos sobre o mundo social e apresentam uma grande facilidade para que as crianças, 

em fase de alfabetização e início de escolarização, se interessem pela leitura e com ela se 

estimulem. Para a formação de leitores, é importante que se tenha contato com diferentes 

objetos de leitura e que estes tenham conteúdos de qualidade, capacitando gradativamente o 

pequeno leitor para exercer leituras mais complexas. 

As Histórias em Quadrinhos podem ser utilizadas de diversas maneiras no ambiente escolar, 

como um valioso recurso de incentivo à leitura e um eficiente auxiliar no ensino em diversas 

disciplinas e atividades. Os quadrinhos podem realmente suscitar um maior interesse das 

crianças pela leitura, pois eles são excelentes instrumentos no processo educativo. 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga — SP 
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